
ATA N 044/2017

Aos trinta (30) dias do mês de novembro de dois mil e dezessete (2017), nas dependências

da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima quarta (44ª) Reunião Ordinária

da Primeira Sessão Legislativa – Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Presentes os

seguintes vereadores: Cleonir José Bergmann de Abreu, Delmo Rempel, Flávio Becker, Guilherme

Samuel Hickmann, Luciano José da Silva, Marciano Antônio Favaretto, Nadir Paulo Burghardt,

Sandra Regina Brandt Werner e Tiago André Ariotti. Verificada a presença de número regimental, o

Senhor Presidente, Marciano Antônio Favaretto, abriu os trabalhos em nome de Deus. Saudando

colegas  Vereadores  e  demais  presentes,  solicitou  ao  Secretário  que  fizesse  a  leitura  de  uma

mensagem. Após solicitou a Vice-Secretária  que fizesse a leitura da ATA nº 043 de dois mil  e

dezessete  (2017).  ATA Nº  043/2017  da  Sessão  Ordinária,  realizada  em  vinte  e  três  (23)  de

novembro  de  dois  mil  e  dezessete  (2017)  foi  aprovada  por  unanimidade.  EXPEDIENTE:

Conforme Boletim nº 039/2017; Não houve inscritos. ORDEM DO DIA: OF. GAB. Nº 145/2017

– Encaminha Projeto de Lei Nº 067/2017; OF. GAB. Nº 146/2017 – Informa que o Senhor Prefeito

Municipal ELIR ANTONIO SATORI estará ausente por motivo de férias regulamentares, sendo

substituído  pelo  vice-prefeito  Senhor  PAULINHO  JOSÉ  AROLDI.  PROJETO  DE  LEI  Nº

067/2017 –  Autoriza a Concessão de descontos para pagamentos a vista, em parcela única, do

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, ISS Fixo e Taxas correlatas,

relativas à renovação dos Alvarás de Licença, do Exercício 2018. Baixado pela Comissão de Justiça

e  Redação para  maiores  estudos. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum Vereador  fez  uso  da

Tribuna. Nada mais havendo a constar, o Senhor Presidente após determinar a próxima Sessão para

o dia sete (07) de dezembro de 2017, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. Para

constar,  lavrou-se  a  presente  Ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada  será  assinada  pelo  Senhor

Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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